
 

 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ÓRGÃO 
   OFICIAL 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

VARGEM ALTA – TERÇA-FEIRA, 17 DE MARÇO DE 2026 – Nº 2794 
 

 

P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

NO ÓRGÃO OFICIAL DO DIA 13 DE MARÇO DE 2026, EDIÇÃO Nº 

2792 – DECRETO N° 6094, DE 13 DE MARÇO DE 2026. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao 

disposto na Lei Complementar nº 712/2013 e no Decreto Estadual nº 

5073-R/2022, os projetos que serão apoiados pelo FEADM no âmbito 

do Município de Vargem Alta, explicitando suas áreas de investimento, 

diretriz(es) e prioridade(s) atendidas: 

PROJETO APOIADO ÁREA DE 

INVESTIM

ENTO 

DIRETRI

Z(ES) 

PRIORI

DADE(S

) 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

revitalização de calçamento e 

construção de muro na av. 

José João Sartório, 

coordenadas geográficas: 

20°40’22”S 41°00’29”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

XXXX-

R/20XX, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de ponte em 

concreto armado na av. José 

João Sartório, coordenadas 

geográficas: 20°40’12”S 

41°00’16W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

XXXX-

R/20XX, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de barragem em 

Prosperidade, coordenadas 

geográficas: 20°39’21.5”S 

41°03’40.6”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

XXXX-

R/20XX, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de barragem em 

Sumidouro, coordenadas 

geográficas: 20°37’12.3”S 

41°03’15.2”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

XXXX-

R/20XX, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de barragem em 

Vargem Grande, coordenadas 

geográficas: 20°39’57”S 

40°58’45”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

XXXX-

R/20XX, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de barragem em 

Morro Branco, coordenadas 

geográficas: 20°39’13.3”S 

41°00’20.3”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

XXXX-

R/20XX, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de muro de arrimo 

e drenagem no Pronto Socorro 

Municipal, na Sede do 

Município, coordenadas 

geográficas:                      

 

20°40’19”S 41°00’41”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

XXXX-

R/20XX, 

art. 3º, 

inciso I 

 

LEIA-SE: 

Art. 1º Ficam estabelecidos, na forma a seguir, em respeito ao disposto 

na Lei Complementar nº 712/2013 e no Decreto Estadual nº 5073-

R/2022, os projetos que serão apoiados pelo FEADM no âmbito do 

Município de Vargem Alta, explicitando suas áreas de investimento, 

diretriz(es) e prioridade(s) atendidas: 

PROJETO APOIADO ÁREA DE 

INVESTIM

ENTO 

DIRETRI

Z(ES) 

PRIORI

DADE(S

) 
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Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

revitalização de calçamento e 

construção de muro na av. 

José João Sartório, 

coordenadas geográficas: 

20°40’22”S 41°00’29”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de ponte em 

concreto armado na av. José 

João Sartório, coordenadas 

geográficas: 20°40’12”S 

41°00’16W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de barragem em 

Prosperidade, coordenadas 

geográficas: 20°39’21.5”S 

41°03’40.6”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de barragem em 

Sumidouro, coordenadas 

geográficas: 20°37’12.3”S 

41°03’15.2”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de barragem em 

Vargem Grande, coordenadas 

geográficas: 20°39’57”S 

40°58’45”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de barragem em 

Morro Branco, coordenadas 

geográficas: 20°39’13.3”S 

41°00’20.3”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

construção de muro de arrimo 

e drenagem no Pronto Socorro 

Municipal, na Sede do 

Município, coordenadas 

geográficas:                      

 

20°40’19”S 41°00’41”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 3º, 

inciso I 

Elaboração de projetos 

executivos de engenharia para 

drenagem com início na rua 

Nestor Gomes até o final da 

Elizeu Gasparini por cerca de 

800m de extensão, na Sede 

do Município, coordenadas 

geográficas: 20°40’28”S 

41°00’41”W 

Prevenção 

e 

mitigação 

em áreas 

de risco de 

desastre 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 1º, 

inciso IV 

Dec. 

6047-

R/2025, 

art. 3º, 

inciso I 

 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº 6100, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

INSTITUI O PROTOCOLO DE EDUCAÇÃO ANTIRRACISTA, 

ESTABELECE DIRETRIZES PARA A PREVENÇÃO E O 

ENFRENTAMENTO AO RACISMO NO ÂMBITO DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE VARGEM ALTA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Orgânica do Município, e; 

CONSIDERANDO o disposto nas Leis Federais nº 10.639/2003 e nº 

11.645/2008, que tornam obrigatório o ensino da história e cultura afro-

brasileira e indígena;  

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar procedimentos 

pedagógicos e administrativos no combate à discriminação racial;  

CONSIDERANDO a busca pela segurança jurídica e pela proteção de 

estudantes e profissionais da educação em conformidade com a 

legislação penal vigente. 

DECRETA: 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Fica instituído o Protocolo de Educação Antirracista como 

documento oficial de referência para a Rede Municipal de Ensino de 

Vargem Alta. 

Art. 2º Este Protocolo tem como objetivos fundamentais:  

I. Orientar a prevenção, o enfrentamento e o tratamento de situações 

de racismo e discriminação no ambiente escolar;  

II. Estabelecer diretrizes claras para gestores, professores, estudantes 

e famílias;  

III. Garantir ambientes escolares seguros, acolhedores e inclusivos. 

 CAPÍTULO II  

DA IMPLEMENTAÇÃO E INTEGRAÇÃO 

Art. 3º O Protocolo de Educação Antirracista passa a integrar as 

políticas educacionais permanentes do município, devendo ser 

incorporado aos seguintes instrumentos:  

I. Currículo Municipal;  

II. Projeto Político Pedagógico (PPP) de cada unidade escolar; 

III. Cronograma de Formação Continuada dos profissionais da 

educação.  

Art. 4º Cabe à Secretaria Municipal de Educação a responsabilidade 

pela ampla divulgação, capacitação das equipes e fiscalização do 

cumprimento das normas estabelecidas neste Protocolo. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 5º As unidades escolares deverão atualizar seus regimentos 

internos em consonância com Protocolo de Educação Antirracista no 

prazo de 30 dias a partir da publicação. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal
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_____________________________________________________________________________________________________________________________________ 

DECRETO Nº 6101, DE 17 DE MARÇO DE 2026. 

TORNA SEM EFEITO A NOMEAÇÃO DE CANDIDATO CLASSIFICADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Torna sem efeito a nomeação do candidato abaixo relacionado, constante no Decreto nº 6072, de 27 de fevereiro de 2026, publicado no 

Órgão Oficial nº 2782 de 27 de fevereiro de 2026 e do Edital de Chamamento nº 117/2026, de 27 de fevereiro de 2026, publicado no Órgão Oficial nº 

2782, de 27 de fevereiro de 2026, classificado no Concurso Público nº 001/2023, estando o candidato consequentemente eliminado do Concurso 

Público nº 001/2023, em razão da motivação abaixo: 

CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

     

   MOTIVAÇÃO 

MARCELO PLOTEGHER 

CAMPINHOS 
0052668 10º 6072/2026 

Ampla 

Concorrência 

Não comparecimento no 

prazo legal para a 

apresentação da 

documentação obrigatória. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 063/2026 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR ELIMAR 

JOSÉ FÁVORO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 51-

A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejado o Servidor ELIMAR JOSÉ FÁVORO – Cargo: 

Trabalhador Braçal, matrícula funcional nº 000470, para exercer 

temporariamente função de vigia pelo período de 13/03/2026 a 

08/09/2026 (180 dias). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 13/03/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 064/2026 

DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DO SERVIDOR JOSÉ 

MILLERI FILHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 51-

A, da Lei Complementar nº 010/2003 – Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, inserido pela Lei Complementar nº 037/12 e 

alteração; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica remanejado o Servidor JOSÉ MILLERI FILHO – Cargo: 

Operador de máquina, matrícula funcional nº 000410, para exercer 

temporariamente função de motorista de apoio às atividades de 

suporte no transporte de combustíveis para abastecimentos das 

máquinas da secretaria e outras atividades correlatas pelo período 

de 17/03/2026 a 12/09/2026 (180 dias). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 065/2026 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORA ANA CLÁUDIA TURINI RODRIGUES ROSSETTO.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servidora 

Ana Cláudia Turini Rodrigues Rossetto – Cargo: Profissional do 

Magistério, matrícula nº 004603, tipo de vínculo: efetivo, na forma da 

Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 14/03/2026 a 

12/04/2026. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 14/03/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 066/2026 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORA LUCIANA MONTE COLE PETERLE.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde a Servidora 

Luciana Monte Cole Peterle – Cargo: Servente, matrícula nº 000014, 

tipo de vínculo: efetivo, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, 

pelo período de 06/03/2026 a 04/04/2026.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 06/03/2026. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026FMS 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 19/03/2026, às 

08:00 

DATA DA ABERTURA: 10/04/2026 às 13:00h.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE APOIO 

A SAÚDE DA LOCALIDADE DE POÇO DANTAS, MUNICÍPIO DE 

VARGEM ALTA/ES. 

Edital disponível nos sites www.vargemalta.es.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Demais informações pelo e-mail: cpl.vargemalta@gmail.com, telefone: 

(28) 99968-8191 ou presencialmente. 

ID: 2026.071E0500001.01.0001 

Vargem Alta – ES, 17/03/2026 

João Ricardo Cláudio da Silva 

Agente de contratação 

________________________________________________________ 

 

http://www.vargemalta.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Vargem Alta, terça-feira, 17 de março de 2026 - Órgão Oficial do Município Nº 2794 Página 20 de 22 

 

Aviso de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação nº 012/2026 
ID CidadES: 2026.071E0700001.10.0011 

 
O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 

interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 

ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, 

art 74, inciso II, na contratação da empresa Y L TAVORA 

PRODUCOES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 35.120.169/0001-60, para prestação de serviço da "BANDA 

KORBÃ" para o evento em comemoração ao 38ª Aniversário de 

Emancipação Politica de Vargem Alta/ES, sendo o valor global da 

presente contratação de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme planilha 

orçamentária presente no processo eletrônico protocolo nº 2026-

941WR.  

Vargem Alta, 17 de março de 2026. 
 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

Aviso de Ratificação da Dispensa de Licitação nº 006/2026 
ID CidadES: 2026.071E0700001.09.0006 

 
O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 
interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 
ratifica a Dispensa de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, art 
75, inciso II, a contratação da empresa MILHORATO INDUSTRIA DE 
CONFECCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 39.406.327/0001-01, para prestação de serviço de 
fornecimento de adereços para ornamentação do Caipirão nas 
Montanhas e de outros eventos do calendário municipal, incluindo a 28ª 
Expo, com a finalidade de promover a ambientação temática, valorizar 
as tradições culturais e aprimorar a experiência do público participante, 
o valor global da presente contratação é de R$ 29.530,00 (vinte e nove 
mil e quinhentos e trinta reais), conforme proposta presente no 
processo de dispensa de licitação protocolo nº 2026-FF3LT.  
 

Vargem Alta, 16 de março de 2026. 
 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

Aviso de Ratificação da Inexigibilidade de Licitação nº 002/2026-
FMS 

ID CidadES: 2026.071E0500001.10.0002 
 

O Município de Vargem Alta/ES, torna público para conhecimento dos 
interessados, que em conformidade com a Legislação pertinente, 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Lei 14.133/21, 
art 74, inciso I, na contratação da empresa VIAFOR VEICULOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 
31.791.890/0006-35, especializada na prestação de serviço de revisão 
programada, com fornecimento de peças e acessórios de reposição, 
durante o período de garantia de fábrica do veículo oficial veículo 
I/FORD TRANSIT REVES 21L, placa SGD 4J01 pertencente à frota da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vargem Alta, o valor global da 
presente contratação é de R$ 10.057,34 (dez mil, cinquenta e sete reais 
e trinta e quatro centavos), conforme orçamento presente no processo 
de protocolo nº 2026-L9P2X.  
 

Vargem Alta, 17 de março de 2026. 
 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000042/2026 
 

ID: 2026.071E0700001.09.0007 
                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: AGRIMAF MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

AGRICOLAS EIRELI-EPP 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS, 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTES E JUVENTUDE, BEM COMO ÀS AÇÕES 

DE INCENTIVO PRODUTIVO DESENVOLVIDAS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE FAZENDA, POR MEIO DA SALA DO 

EMPREENDEDOR 

VALOR: 41.624,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 17 de setembro de 2026 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00173-150000009999 - MATERIAL,  

BEM  OU  SERVIÇO     PARA     DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

(060001.0469100672.032.33903200000.150000009999) e 00614-

150000009999 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

(120001.0412200562.133.44905200000.150000009999) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 

EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO; SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INTERIOR. 

             Vargem Alta, 17 de março de 2026 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
________________________________________________________ 

Vargem Alta- ES, 16 de março de 2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 

ID: 2025.071E0700001.01.0023 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa PROSERVES COMERCIO E SERVIÇOS DE 

SEGURANCA LTDA a iniciar o serviço descrito no Contrato nº 

00236/2025, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2025 e em 

seus anexos, tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 

OBRA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO. 

O início autorizado refere-se à execução da segunda etapa em rua 

projetada na localidade de Vila Maria, em conformidade com as 

especificações constantes no contrato e no processo licitatório, pelo 

período de 6 (seis) meses.”. 

______________________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

______________________________ 

PROSERVES COMERCIO E SERVIÇOS DE SEGURANCA LTDA 

Contratada 

________________________________________________________ 

RECURSOS HUMANOS 

TERMO ADITIVO Nº 002 AO CONVÊNIO DE CESSÃO Nº 004/2023, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA-ES E 

O GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO POR MEIO DA 

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - SECTI, NA QUALIDADE DE 

CEDENTE E CESSIONÁRIO, RESPECTIVAMENTE, PARA OS FINS 

EXPRESSOS NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

Processo 2025-**L**– E-Docs 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 31.723.570/0001-33 com sede à 

Rua Vereador Pedro Israel David, S/N, Parque de Exposições “Lair 

Alvarenga”, Centro, Vargem Alta/ES, doravante denominado 

CEDENTE, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 

ELIESER RABELLO, já qualificado no Convênio original; e o 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 27.080.530/0001-
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43, por intermédio por intermédio da SECRETARIA DA CIÊNCIA, 

TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - SECTI, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.656.711/0001-03, Av. Fernando 

Ferrari, n°1080, 2° andar, Torre Norte, Ed. América Centro Empresarial, 

Mata da Praia, Vitória/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO, 

representado pelo Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia, 

Inovação e Educação Profissional - SECTI, Sr. BRUNO LAMAS SILVA, 

doravante denominado cessionário, já qualificados no Convênio 

original, ajustam e firmam o presente Termo Aditivo com as cláusulas e 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O item 4.4 da Cláusula Quarta do Convênio de Cessão nº 004/2023 que 

tem por objeto a Cessão, sem ônus para o CEDENTE com 

ressarcimento, do servidor efetivo FABIO SCARAMUSSA, integrante 

do quadro funcional do CEDENTE, matrícula funcional nº 001120, 

cargo: Profissional do Magistério Docência Anos Finais Ensino 

Fundamental - Geografia, data de admissão em 04/02/2003, com carga 

horária semanal de trabalho de 25 (vinte e cinco) horas, para atuar junto 

ao CESSIONÁRIO, passa a ter a seguinte redação, a partir de 01 de 

janeiro de 2026. 

“4.4 O CESSIONÁRIO obriga-se a ressarcir os valores das despesas 

ao CEDENTE, em até 30 (trinta) dias após o recebimento da solicitação 

de ressarcimento, por meio de depósito no Banco do Brasil, Agência 

3695-1, conta corrente nº. 16.498-4, em favor da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTO, inscrita sob o CNPJ nº 

06.091.108/0001-13, ficando, ainda, o CESSIONÁRIO obrigado a 

informar ao CEDENTE a data de realização do respectivo depósito, por 

meio de correspondência oficial, pelo e-mail pmvarh@gmail.com.” 

CLÁUSULA SEGUNDA  

7.1 - O CEDENTE providenciará, à sua conta, a publicação deste Termo 

Aditivo, em extrato, no Órgão Oficial do Município de Vargem Alta - ES. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Continuam inalteradas as demais cláusulas e disposições do Convênio 

original e Termos Aditivos. 

Vargem Alta/ES, 17 de março de 2026. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal de Vargem Alta/ES 

CEDENTE 

WALACI PIZETTA 

Secretário Municipal de Educação de Vargem Alta/ES 

BRUNO LAMAS SILVA 

Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação e Educação 

Profissional – SECTI 

CESSIONÁRIO 

FABIO SCARAMUSSA 

Servidor Cedido 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 018/2026           

ENCERRA A SINDICÂNCIA Nº 002/2026.  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 222 da Lei Complementar nº 

010, de 02 de julho de 2003, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica encerrada a Sindicância nº 002/2026, instaurada por meio 

da Portaria nº 017/2026, considerando o relatório apresentado pela 

Comissão Municipal de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar – COMSPAD e o parecer jurídico da Procuradoria Geral do 

Município, constantes nos autos do processo administrativo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta – ES, 17 de março de 2026. 

Berg da Silva 

Secretário Municipal de Administração 

______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

PORTARIA Nº 007/2026/SESAVA/PMVA 

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 006/2026, DE 13 DE MARÇO 

DE 2026. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICIPIO DE 

VARGEM ALTA-ES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 27 da 

Lei Complementar nº 10 de 02 de julho de 2003; resolve: 

Art. 1º Fica sem efeito a Portaria nº 006, de 13 de março de 2026, que 

alterou nomeação membros para a comissão especial de 

acompanhamento do processo seletivo público para contratação de 

agente comunitário de saúde ACS e agente de combate a endemias 

ACE. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 17 de março de 2026. 

Edna Maria da Silva 

Secretária Municipal de Saúde 

________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO 

A Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por meio da Secretaria de 

Cultura e Turismo convoca as empresas classificadas e descritas 

abaixo no Credenciamento 000006/2025 para compor a Praça de 

Alimentação do evento "38 Anos de Emancipação Política de Vargem 

Alta", que será realizado nos dias 20 e 21 de março de 2026, no Parque 

de Exposição Lair Alvarenga, Centro, Vargem Alta. 

Informamos que a participação das empresas selecionadas se dará 

conforme os critérios estabelecidos no edital de credenciamento, 

devendo os responsáveis comparecer à Secretaria de Cultura e 

Turismo até o dia 18 de março de 2026 para a formalização e demais 

orientações. 

LOTE 1 - ESPAÇO PARA BARRACA DE CHURROS, MAÇÃ DO AMOR, 

PIPOCA, BATATA CHIPS, 

ALGODÃO DOCE 

Classificação NOME 

1 19.604.634 DAVIANE LOURENCO RODRIGUES 

LOTE 3 - ESPAÇO PARA BARRACA DE CHURRASQUINHO 

mailto:pmvarh@gmail.com
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1 EDMAR ANTONIO DA SILVA01518804764 

LOTE 06 - ESPAÇO PARA BARRACA RESTAURANTE 

1 DALVINA MARIA CARDA DA SILVA 04372150750 

2 QUINTAL AGROPECUARIA LTDA 

3 SAMANTA APARECIDA DE AZEVEDO SCHWANZ 

13581318725 

4 57.394.808VILMA ATAIDE 

LOTE 07 - HAMBURGUERIA 

1 MILTON DA COSTA ALPOIM 07607381732 

LOTE 13 - ESPAÇO PARA PARQUES DE BRINQUEDOS 

1 LUAN FELIPE MOURO DA SILVA16381887770 

 

ATENÇÃO: Conforme determinação da organização do evento, é 

proibida a venda de bebidas alcoólicas no local. 

Para mais informações, os responsáveis podem entrar em contato com 

a comissão organizadora pelo e-mail: sectur.pmva@gmail.com. 

Joelma Fávero Martins 

Secretária Municipal de Cultura e Turismo 

______________________________________________________________ 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 0000009/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 45/2026 

LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, 

ADJUDICO E HOMOLOGO a Contratação direta por meio da Dispensa 

de Licitação n.º 09/2026, para “Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de gêneros de supermercado, incluindo itens de 

alimentação e materiais de limpeza, visando atender às necessidades 

da Câmara Municipal de Vargem Alta – ES”, em favor da empresa 

SUPERMERCADO MOSQUINI LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n.º 

05.248.335/0001-47, localizada na Rodovia ES 164, KM 22, São João, 

s/n.º, Jaciguá, Vargem Alta - ES, CEP 29.297-000, com valor total 

estimado da presente contratação é de R$ 16.770,32 (dezesseis mil, 

setecentos e setenta reais e trinta e dois centavos), sendo R$ 5.511,31 

(cinco mil, quinhentos e onze reais e trinta e um centavos) referentes 

ao Lote 1 e R$ 11.259,01 (onze mil, duzentos e cinquenta e nove reais 

e um centavo) referentes ao Lote 2. 

A Ratificação do objeto e a Homologação da presente Dispensa de 

Licitação é feita nos termos do artigo 75, inciso I da Lei n. º 14.133/2021, 

tendo em vista a manifestação do parecer jurídico que, em análise aos 

documentos apostos nos autos do processo n. º 45/2026, constatou o 

atendimento de todas as condições previstas na lei. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Ratificação e 

Homologação no Diário Oficial, para fins de publicidade e transparência, 

nos termos do artigo 54 da Lei n. º 14.133/2021. 

Vargem Alta - ES, 13 de março de 2026. 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente 

   Câmara Municipal de Vargem Alta 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FAZENDA, EMPREENDEDORISMO, INOVAÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

TURISMO E CULTURA 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

JEAN SILVEIRA FIM 

ESPORTES E JUVENTUDE 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1001 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com 
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